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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº           , DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Aprova a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.214, de 16 de 

setembro de 2020, que aprova as normas 

gerais, as regras, os critérios de elegibilidade e 

a sistemática de monitoramento para o 

Módulo Valor em Saúde, da Política de 

Atenção Hospitalar do Estado de Minas 

Gerais – Valora Minas. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios 

de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle 

das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento 

da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de 

transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual 

de Saúde; 
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- a Portaria GM/MS nº 55, de 10 de janeiro de 2018, que institui, no âmbito do Ministério da Saúde, o 

Programa Nacional de Gestão de Custos (PNGC) e o Sistema de Apuração e Gestão de Custos do 

SUS (APURASUS); 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.214, de 16 de setembro de 2020, que aprova as normas gerais, as 

regras, os critérios de elegibilidade e a sistemática de monitoramento para o Módulo Valor em Saúde, 

da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.481, de 21 de julho de 2021, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.214 de 16 de setembro de 2020, que aprova as normas 

gerais, as regras, os critérios de elegibilidade e a sistemática de monitoramento para o Módulo Valor 

em Saúde, da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.490, de 12 de agosto de 2021, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.214, de 16 de setembro de 2020, que aprova as normas 

gerais, as regras, os critérios de elegibilidade e a sistemática de monitoramento para o Módulo Valor 

em Saúde, da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.511, de 17 de setembro de 2021, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.214, de 16 de setembro de 2020, que aprova as normas 

gerais, as regras, os critérios de elegibilidade e a sistemática de monitoramento para o Módulo Valor 

em Saúde, da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas, e dá outras 

providências sobre a alocação de incentivo nos hospitais de relevância Estadual do Módulo Valor em 

Saúde, da referida política estadual, e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.566, de 21 de outubro de 2021, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.214, de 16 de setembro de 2020, que aprova as normas 

gerais, as regras, os critérios de elegibilidade e a sistemática de monitoramento para o Módulo Valor 

em Saúde, da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Resolução SES/MG nº 7.224, de 16 de setembro de 2020, que estabelece as normas gerais, as 

regras, os critérios de elegibilidade e a sistemática de monitoramento para o Módulo Valor em Saúde, 

da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Resolução SES/MG nº 7.614, de 21 de julho de 2021, que altera artigo 3º e Anexos II, III e IV da 

Resolução SES/MG nº 7.224, de 16 de setembro de 2020, que estabelece as normas gerais, as regras, 

os critérios de elegibilidade e a sistemática de monitoramento para o Módulo Valor em Saúde, da 

Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 
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- a Resolução SES/MG nº 7.650, de 12 de agosto de 2021, que altera a Resolução SES/MG nº 7.224, 

de 16 de setembro de 2020, que estabelece as normas gerais, as regras, os critérios de elegibilidade e 

a sistemática de monitoramento para o Módulo Valor em Saúde, da Política de Atenção Hospitalar do 

Estado de Minas Gerais – Valora Minas; 

- a Resolução SES/MG nº 7.715, de 17 de setembro de 2021, que altera a Resolução SES/MG nº 

7.224, de 16 de setembro de 2020, que estabelece as normas gerais, as regras, os critérios de 

elegibilidade e a sistemática de monitoramento para o Módulo Valor em Saúde, da Política de 

Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora Minas e dá outras providências sobre a 

alocação de incentivo financeiro Estadual nos hospitais de relevância Estadual do Módulo Valor em 

Saúde, da referida política estadual, e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG nº 7.789, de 21 de outubro de 2021, que altera o Anexo V da Resolução 

SES/MG nº 7.224, de 16 de setembro de 2020; 

- as discussões e estudos realizados pela SES/MG e COSEMS com base nas fontes de dados oficiais 

do Ministério da Saúde; 

- a reunião com o Grupo Condutor Estadual de Atenção Hospitalar realizada nos dias 25 e 27 de 

outubro de 2021; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 46ª Reunião Extraordinária, ocorrida em 05 de novembro de 

2021. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.214, de 16 de 

setembro de 2020, nos termos do Anexo Único desta Deliberação.  

 

Art. 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 05 de novembro de 2021. 

  

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº         , DE 05 DE NOVEMBRO DE 

2021 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib). 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº           , DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

Altera a Resolução SES/MG nº 7.224, de 16 

de setembro de 2020, que estabelece as 

normas gerais, as regras, os critérios de 

elegibilidade e a sistemática de 

monitoramento para o Módulo Valor em 

Saúde, da Política de Atenção Hospitalar do 

Estado de Minas Gerais – Valora Minas. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual 

nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 

198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 

controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº      , de 05 de novembro de 2021, que aprova a 

alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.214, de 16 de setembro de 2020, que 
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aprova as normas gerais, as regras, os critérios de elegibilidade e a sistemática de monitoramento para 

o Módulo Valor em Saúde, da Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Valora 

Minas. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar o art. 9º da Resolução SES/MG nº 7.224, de 16 de setembro de 2020, 

para inclusão do §3º, que vigorará com a seguinte redação:  

“Art. 9º (...) 

§ 3° Conforme Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.213, de 16 de setembro de 2020, 

considerando que a plataforma Hospitais com Centro de Parto Normal (CPN) deve ser cumulativa em 

hospitais elegíveis para o Módulo Valor em Saúde, será celebrado instrumento único incluindo os 

dois módulos para os beneficiários que se enquadram nessa condição.” (nr) 

 

Art. 2º - Alterar os §§ 1º e 3°, do art. 10, da Resolução SES/MG nº 7.224, de 16 de 

setembro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:   

“Art. 10 - (...) 

§ 1° - O repasse financeiro será feito quadrimestralmente e, excepcionalmente, para o 

ano de 2021 o pagamento da parcela será proporcional a depender do mês de assinatura do 

instrumento de repasse, observada a legislação vigente. 

(...) 

§ 3º - O recurso será dividido em parte pré-fixada e pós-fixada, sendo 40% e 60% 

respectivamente, ambas vinculadas ao cumprimento de indicadores e metas pactuadas no instrumento 

contratual. 

(...)” (nr) 

 

Art. 3º - Alterar o Anexo V da Resolução SES/MG nº 7.224, de 16 de setembro de 

2020, nos termos dispostos no Anexo Único desta Resolução. 

 

Art. 4º - Alterar o § 3° do art. 11, da Resolução SES/MG nº 7.224, de 16 de setembro 

de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:   
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“Art. 11 -  

(...) 

§ 3º – O desempenho dos beneficiários no cumprimento dos indicadores e metas 

pactuados será acompanhado pelo Sistema SiG-RES, ou outro sistema informatizado disponibilizado 

pela SES/MG, podendo, excepcionalmente, o processo de acompanhamento, controle e avaliação, 

bem como a assinatura do Termo, serem realizados através do Sistema Eletrônico de Informações 

(SEI). 

(...)” (nr) 

 

Art. 5º - Alterar o § 2° e § 3° do art. 12, da Resolução SES/MG nº 7.224, de 16 de 

setembro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:   

“Art. 12 – (...)  

§ 2º - O desempenho dos beneficiários será acompanhado quadrimestralmente 

conforme o cronograma abaixo: 

Período de Monitoramento da 

base de dados 
Apuração dos Resultados 

Meses de execução do repasse 

com os descontos 

Janeiro a Abril Julho Setembro a Dezembro 

Maio a Agosto Novembro Janeiro a Abril 

Setembro a Dezembro Março Maio a Agosto 

 

§ 3º - Os descontos em virtude da avaliação quadrimestral do desempenho serão 

executados no pagamento do quadrimestre subsequente. 

(...)” (nr)  

 

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 05 de novembro de 2021. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE  

 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº            , DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 

http://www.saude.mg.gov.br/
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº           , DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 

 

“ANEXO V DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.224, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020” (nr)  

 

Indicadores de monitoramento de desempenho dos beneficiários do Módulo Valor em 

Saúde 

 

 

Os indicadores pactuados para o Módulo Valor em Saúde da Política de Atenção 

Hospitalar do Estado de Minas Gerais possuem a finalidade de avaliar a qualidade da assistência 

prestada, a eficiência dos beneficiários e sua contribuição para o território em que se encontra. O 

elenco de indicadores terá também como finalidade melhorar a eficiência na alocação de recursos 

bem como definir o repasse financeiro. 

Quarenta por cento (40%) do valor a ser repassado aos beneficiários do Módulo Valor em 

Saúde será pré-fixado e terá seu repasse condicionado ao cumprimento de indicadores. Em 

contrapartida, sessenta por cento (60%) do valor será pós-fixado e terá seu repasse condicionado 

à performance das instituições, avaliada através do cumprimento de indicadores de 

desempenho/eficiência. 

O Quadro abaixo apresenta os indicadores que serão pactuados com as instituições 

hospitalares beneficiárias do Módulo Valor em Saúde a depender do perfil assistencial do 

beneficiário.  

 

Recurso Indicador Peso5 

Pré-fixado 

(40%) 

Dispor/iniciar processo de implementação da metodologia Grupos 

de Diagnósticos Relacionados1 
40 

Dispor/iniciar processo da qualificação de Gestão de Custo1 

 
40 

Instituir/manter Comissão de Mortalidade Materna, Infantil e Fetal 2 

 
5 

Instituir/manter o Programa de Triagem Neonatal 2 

 
5 

Instituir/manter Núcleo de Qualidade da Assistência para 

Odontologia Hospitalar3 ou Instituir/manter Núcleo de Qualidade da 

Atenção à Saúde Bucal aos Pacientes Internados (NQASB)4 

 

10 
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Pós-fixado 

(60%) 

 

1 Indicadores a serem implantados de forma gradual conforme metodologia estabelecida em Nota Técnica.  

2 Hospitais referência para parto e nascimento 

3 Hospitais que compõem a Rede Estadual de Odontologia Hospitalar 

4 Hospitais que não compõem a Rede Estadual de Odontologia Hospitalar 

5 Quando um indicador não se aplicar ao hospital, o peso será redistribuído proporcionalmente entre os 

demais indicadores. 

 

O Escore Valor em Saúde (EVS) é um indicador síntese que agrega qualidade (IQ) e custo 

(IC).  O IQ é um indicador composto único gerado a partir do agrupamento de indicadores nas 

dimensões estrutura, processo e resultado (Erro! Fonte de referência não encontrada.8). É 

importante frisar que para a construção do IQ é necessário: a) ponderar os indicadores em cada 

uma das dimensões; b) definir o benchmark baseado em grupos de estabelecimentos com perfil 

similar e c) estimar o escore de cada indicador baseado no benchmark. O somatório dos escores 

define o IQ que deve oscilar entre 0 e 100.  

O IC corresponde ao índice de custo. Atualmente, no nível estadual, não é possível 

estimar o custo de cada unidade hospitalar de forma sistematizada, desta forma, dispõem-se de 

um proxy que relaciona os recursos de fonte estadual e federal e a produção apresentada por 

complexidade e especialidade, conforme disposto abaixo: 

 

 

 

Por default o IQ é ponderado em 70% (p = 0,7) e o IC em 30%, de forma a priorizar os 

indicadores de qualidade.  

 

Tabela 1: Indicadores que compõem o IQ 

Índice de 

qualidade 

(IQ) 

Componente Indicador Peso4 

Processo 

Taxa de cesárea 1 

 
10 

Manutenção de equipe mínima para os hospitais 

tipificados no Programa Rede Resposta 2 

 

20 



     GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

     SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 
 

9 

 

M
IN

U
T

A
 C

T
 

M
IN

U
T

A
 C

IB
 Resultado 

 

Taxa de saída  

 

20 

Percentual de reinternação 

 
5 

Percentual de resposta às solicitações de 

internação provenientes de portas de Urgência e 

Emergência (UPA e Pronto Socorro) em até 24 

horas (para serviços específicos) 

 

10 

Taxa de referência ponderada conforme 

tipologia no módulo Valor em Saúde 

 

5 

Percentual de cumprimento da pactuação nas 

oficinas 

 

20 

Realização de procedimentos ambulatoriais para 

pacientes com Deformidade Craniofacial 3 

 

2,5 

Realização de procedimentos cirúrgicos para 

pacientes com Deformidade Craniofacial 3 

 

2,5 

Realização de procedimentos odontológicos 

para Pacientes com Necessidades Especiais de 

urgência e eletivos 3 

 

2,5 

Realização de procedimentos de bucomaxilo 

faciais de alta e média complexidade eletivos 3 

 

2,5 

 

1 Hospitais que são referência para parto e nascimento 

2 Hospitais que compõem a Rede de Urgência Emergência 

3Hospitais que compõem a Rede Estadual de Odontologia Hospitalar conforme componente. Quando um indicador 

não se aplicar ao hospital, o peso será redistribuído, proporcionalmente, entre os demais indicadores da Rede 

Estadual de Odontologia Hospitalar. 

4 Quando um indicador não se aplicar ao hospital, o peso será redistribuído proporcionalmente entre os demais 

indicadores. 

  

As fichas de qualificação dos indicadores supracitados, o benchmark e a metodologia de cálculo 

serão publicados em Nota Técnica específica aprovada pelo Grupo Condutor Estadual de 

Atenção Hospitalar.  


